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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 45/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 1 de agosto de 2024Resolução 45/2024 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 1 de agosto de 2024

ALTERAR o anexo I - Tabela de Valores de Referência do
PVPE, aprovado pela Resolução Consup nº 14, de 28 de março
de 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U. de 05.04.2021, e

considerando o Processo 23188.002289.2024-31, o art. 18 do Regimento Interno do

CONSUP aprovado pela Resolução Consup 130/2022 e a decisão da 63ª Reunião Ordinária do

Conselho Superior do IFMT, realizada em 29 de julho de 2024;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o anexo I - Tabela de Valores de Referência do  Regulamento do Programa

de Valorização à Pesquisa, Ensino e Extensão (PVPE), aprovado pela Resolução Consup nº 14, de 28 de
março de 2019.

ClasseClasse Bolsa (R$)Bolsa (R$) TB (R$)TB (R$) AFP (R$)AFP (R$) CH (horas)CH (horas)

........................................... ................ ........... ............. ...................................

........................................... ................ ............ ............. ...................................

........................................... ................ ........... ............. ...................................

........................................... ................ ........... ............. ...................................

........................................... ................ ........... ............ ...................................

........................................... ................ ............ ............. ...................................

........................................... ................ ............ ............. ...................................

Estudante (Mestrado) (MP) 2.100,00 - - Até 20 horas semanais

Estudante (Doutorado) (DO) 3.100,00 - - Até 20 horas semanais

................................................. .................. ............. ............... .......................................

................................................. .................. .............. ............... .......................................

................................................. .................. .............. ............... .......................................

................................................. .................. .............. ............... .......................................

................................................. .................. .............. ............... ........................................

................................................. .................. .............. ............... ........................................

​​​​​​​ Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.                                 

                   

 Cuiabá, 1 de agosto de 2024.

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Presidente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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